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ATOS DO PODER EXECUTIVO – LEIS 

LEI Nº 3.412 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Altera o Anexo I da Lei nº 3.352 de 24 de novembro de 2021 e dá outras providências. 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterado o anexo I da Lei nº 3.352 de 24 de novembro 2021, quanto as subvenções concedidas para a Associação Evangélica Amigos Mais Chegados  que Irmãos- AMACHIR e  

Associação de Apoio a Criança e ao Adolescente- ASSOFEC, conforme especificado em anexo. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 3.413 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Altera o Anexo I da Lei nº 3.352 de 24 de novembro de 2021 e dá outras providências. 

Entidades Beneficiadas CNPJ VALOR Ficha LOA 2022 Tipo de Contrato 

APAE de Presidente Olegário/Educação 01.517.298/0001-74 200.000,00 166 Subvenção 

Conselho Municipal do Turismo de Presidente Olegário - COMTUR 05.965.284/0001-74 20.000,00 287 Subvenção 

Clube do Cavalo de Presidente Olegário 04.058.617/0001-19 10.000,00 287 Subvenção 

Associação Esportiva Olegarense 20.734.265/0001-20 1.000,00 265 Subvenção 

Associação Comunitária e Rural de Ponte Firme-APOFC 20.966.548/0001-06 10.000,00 265 Subvenção 

Associação Despertando Talentos de Apoio ao Esporte, Cultura a Criança e ao 

Adolescente de Presidente Olegário. 
29.929.738/0001-10 10.000,00 265 Subvenção 

Assoc. do Novo Andorinhas Futebol Clube - ANAFC 24.929.631/0001-58 10.000,00 265 Subvenção 

ASSOAPAC - Associação Olegarense de Apoio ao Paciente ao Câncer 97.529.736/0001-93 1.000,00  398 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Saúde 01.517.298/0001-74 200.000,00 398 Subvenção 

Casa de Apoio Danielle 04.183.163/0001-08 10.000,00 398 Subvenção 

Associação Amigos do Bem de Presidente Olegário e Região - AABPO 30.815.728/0001-32 5.000,00 398 Subvenção 

Grupo de Amigos dos Animais de Presidente Olegário - GAAPO 25.406.824/0001-97 10.000,00 398 Subvenção 

Fundação PIO XII 49.150.352/0001-12 36.000,00 398 Subvenção 

Associação Comissão Direito de Viver 01.425.608/0001-20 70.000,00 398 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário - Recursos FIA 01.517.298/0001-74 150.000,00 460 Subvenção 

Conselho do Idoso do Recanto Dona Tininha 07.717.526/0001-36 10.000,00 463 Subvenção 

Conselho Municipal do Idoso de Presidente Olegário 04.452.027/0001-76 1.000,00 463 Subvenção 

Conselho Central de Presidente Olegário da Sociedade São Vicente de Paulo 20.021.085/0001-00 1.000,00 463 Subvenção 

Lar Santa Rita 01.719.900/0001-56 60.000,00 463 Subvenção 

Casa da Amizade Senhoras Rotarianos em Presidente Olegário 21.242.078/0001-92 5.000,00 490 Subvenção 

Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary Club de Presidente Olegário 08.996.812/0001-40 10.000,00 490 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Assistência Social 01.517.298/0001-74 250.000,00 490 Subvenção 

Loja Maçônica Luz e Sabedoria 24.817.347/0001-90 1.000,00 490 Subvenção 

Associação Bicame de Presidente Olegário - ABPO 26.424.076/0001-81 1.000,00 490 Subvenção 

ASSOFEC - Associação de Apoio a Criança e ao Adolescente 23.201.735/0001-89 1.000,00 490 Subvenção 

AMACHIR - Associação Evangélica Amigos mais Chegados que Irmãos 23.974.940/0001-38 5.000,00 490 Subvenção 

Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Presidente Olegário 22.235.386/0001-53 1.000,00  523 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista  22.243.463/0001-17 5.000,00 542 Contribuição 

Associação das Mulheres de Galena 22.243.489/0001-65 5.000,00 542 Contribuição 

Associação de Pequenos Produtores Rurais e de Mulheres de Vargem Grande 22.243.497/0001-01 5.000,00 542 Contribuição 

Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade de Pé do Morro 23.096.969/0001-03 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Água Limpa 23.090.392/0001-22 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Andrequicé 22.230.841/0001-28 20.000,00 542 Contribuição 

Associação das Mulheres e de Produtores Rurais de Boa Vista 23.089.246/0001-87 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores e Trabalhadores Rurais da Comunidade do Charco 23.090.194/0001-69 19.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Barreiros dos Veados 22.227.797/0001-05 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Cachoeirinha 05.672.136/0001-61 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Galena 21.241.856/0001-29 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Ilha Grande 23.115.199/0001-07 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais da Taboca 22.228.027/0001-79 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Parceleiros Prata dos Netos  22.231.419/0001-97 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores e Mulheres Rurais da Comunidade de 

Pissarrão 
22.231.807/0001-78 16.000,00 542 Contribuição 

Associação do Assentamento Santa Maria 02.651.812/0001-22 5.000,00 542 Contribuição 

Assoc. dos Peq.Produtores Rurais de Santo Antônio 05.553.949/0001-32 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Onça 22.243.398/0001-20 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Cruzeiro da Prata 20.734.364/0001-02 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Homens e Mulheres de Três Barras e Lobeira 21.280.418/0001-70 30.000,00 542 Contribuição 

Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de Vitrine 04.394.650/0001-10 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponte Grande 01.897.910/0001-81 20.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santo Antônio 23.089.337/0001-12 30.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Tiririca 01.850.754/0001.01 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário Rural de Bela Vista 03.550.693/0001-84 30.000,00 542 Contribuição 

Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de Campos 04.389.142/0001-43 5.000,00 542 Contribuição 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Olegário 22.243.372/0001-81 5.000,00 542 Contribuição 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - 

EMATER-MG 
19.198.118/0001-02 150.000,00 542 Contribuição 

Sindicato Rural de Presidente Olegário 20.734.216/0001-98 85.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Moradores de Ponte Firme e Distrito 13.107.068/0001-16 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Areias 25.244.422/0001-33 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Feirantes da Feira Livre da Agric. Familiar de Presidente Olegário. 29.299.166/0001-32 10.000,00 542 Contribuição 

Associação de Municípios (AMAPAR, CNM, AMM, UNDIME) 

21.241.807/0001-96 

00.703.157/0001-83 

20.513.859/0001-01 

23.840.622/0001-23 

105.000,00 670 Contribuição 

Conselho Comunitário de Segurança Pública – CONSEP 11.749.692/0001-91 20.000,00 685 Contribuição 

TOTAL 1.884.000,00 
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Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterado o anexo I da Lei nº 3.352 de 24 de novembro 2021, quanto as subvenções concedidas para a Associação dos Produtores Rurais de Andrequicé, Conselho de Desenvolvimento 

Comunitário Rural de Bela Vista e Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Areias, conforme especificado em anexo. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Entidades Beneficiadas CNPJ VALOR Ficha LOA 2022 Tipo de Contrato 

APAE de Presidente Olegário/Educação 01.517.298/0001-74 200.000,00 166 Subvenção 

Conselho Municipal do Turismo de Presidente Olegário - COMTUR 05.965.284/0001-74 20.000,00 287 Subvenção 

Clube do Cavalo de Presidente Olegário 04.058.617/0001-19 10.000,00 287 Subvenção 

Associação Esportiva Olegarense 20.734.265/0001-20 1.000,00 265 Subvenção 

Associação Comunitária e Rural de Ponte Firme-APOFC 20.966.548/0001-06 10.000,00 265 Subvenção 

Associação Despertando Talentos de Apoio ao Esporte, Cultura a 

Criança e ao Adolescente de Presidente Olegário. 
29.929.738/0001-10 10.000,00 265 Subvenção 

Assoc. do Novo Andorinhas Futebol Clube - ANAFC 24.929.631/0001-58 10.000,00 265 Subvenção 

ASSOAPAC - Associação Olegarense de Apoio ao Paciente ao Câncer 97.529.736/0001-93 1.000,00  398 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Saúde 01.517.298/0001-74 200.000,00 398 Subvenção 

Casa de Apoio Danielle 04.183.163/0001-08 10.000,00 398 Subvenção 

Associação Amigos do Bem de Presidente Olegário e Região - AABPO 30.815.728/0001-32 5.000,00 398 Subvenção 

Grupo de Amigos dos Animais de Presidente Olegário - GAAPO 25.406.824/0001-97 10.000,00 398 Subvenção 

Fundação PIO XII 49.150.352/0001-12 36.000,00 398 Subvenção 

Associação Comissão Direito de Viver 01.425.608/0001-20 70.000,00 398 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário - Recursos FIA 01.517.298/0001-74 150.000,00 460 Subvenção 

Conselho do Idoso do Recanto Dona Tininha 07.717.526/0001-36 10.000,00 463 Subvenção 

Conselho Municipal do Idoso de Presidente Olegário 04.452.027/0001-76 1.000,00 463 Subvenção 

Conselho Central de Presidente Olegário da Sociedade São Vicente de 

Paulo 
20.021.085/0001-00 1.000,00 463 Subvenção 

Lar Santa Rita 01.719.900/0001-56 60.000,00 463 Subvenção 

Casa da Amizade Senhoras Rotarianos em Presidente Olegário 21.242.078/0001-92 5.000,00 490 Subvenção 

Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary Club de Presidente Olegário 08.996.812/0001-40 10.000,00 490 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Assistência Social 01.517.298/0001-74 250.000,00 490 Subvenção 

Loja Maçônica Luz e Sabedoria 24.817.347/0001-90 1.000,00 490 Subvenção 

Associação Bicame de Presidente Olegário - ABPO 26.424.076/0001-81 1.000,00 490 Subvenção 

ASSOFEC - Associação de Apoio a Criança e ao Adolescente 23.201.735/0001-89 5.000,00 490 Subvenção 

AMACHIR - Associação Evangélica Amigos mais Chegados que Irmãos 23.974.940/0001-38 1.000,00 490 Subvenção 

Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Presidente 

Olegário 
22.235.386/0001-53 1.000,00  523 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa Vista  22.243.463/0001-17 5.000,00 542 Contribuição 

Associação das Mulheres de Galena 22.243.489/0001-65 5.000,00 542 Contribuição 

Associação de Pequenos Produtores Rurais e de Mulheres de Vargem 

Grande 
22.243.497/0001-01 5.000,00 542 Contribuição 

Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade de Pé do 

Morro 
23.096.969/0001-03 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Água Limpa 23.090.392/0001-22 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Andrequicé 22.230.841/0001-28 60.000,00 542 Contribuição 

Associação das Mulheres e de Produtores Rurais de Boa Vista 23.089.246/0001-87 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores e Trabalhadores Rurais da Comunidade do 

Charco 
23.090.194/0001-69 19.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Barreiros dos Veados 22.227.797/0001-05 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Cachoeirinha 05.672.136/0001-61 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Galena 21.241.856/0001-29 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Ilha Grande 23.115.199/0001-07 30.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais da Taboca 22.228.027/0001-79 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Parceleiros Prata dos Netos  22.231.419/0001-97 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores e Mulheres Rurais da Comunidade 

de Pissarrão 
22.231.807/0001-78 16.000,00 542 Contribuição 

Associação do Assentamento Santa Maria 02.651.812/0001-22 5.000,00 542 Contribuição 

Assoc. dos Peq.Produtores Rurais de Santo Antônio 05.553.949/0001-32 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Onça 22.243.398/0001-20 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Cruzeiro da Prata 20.734.364/0001-02 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Homens e Mulheres de Três Barras 

e Lobeira 
21.280.418/0001-70 30.000,00 542 Contribuição 

Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de Vitrine 04.394.650/0001-10 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponte Grande 01.897.910/0001-81 20.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santo Antônio 23.089.337/0001-12 30.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Tiririca 01.850.754/0001.01 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário Rural de Bela Vista 03.550.693/0001-84 10.000,00 542 Contribuição 

Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de Campos 04.389.142/0001-43 5.000,00 542 Contribuição 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Olegário 22.243.372/0001-81 5.000,00 542 Contribuição 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas 

Gerais - EMATER-MG 
19.198.118/0001-02 150.000,00 542 Contribuição 

Sindicato Rural de Presidente Olegário 20.734.216/0001-98 85.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Moradores de Ponte Firme e Distrito 13.107.068/0001-16 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Areias 25.244.422/0001-33 10.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Feirantes da Feira Livre da Agric. Familiar de Presidente 

Olegário. 
29.299.166/0001-32 10.000,00 542 Contribuição 

Associação de Municípios (AMAPAR, CNM, AMM, UNDIME) 

21.241.807/0001-96 

00.703.157/0001-83 

20.513.859/0001-01 

23.840.622/0001-23 

105.000,00 670 Contribuição 

Conselho Comunitário de Segurança Pública – CONSEP 11.749.692/0001-91 20.000,00 685 Contribuição 

TOTAL 1.884.000,00 
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LEI Nº 3.414 DE 30 DE MAIO DE 2022 

“Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário/MG, por seus representantes na 

Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, aprova e eu sanciono, a seguinte lei:  

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a contribuição consignada no Anexo I da Lei nº 3.352, de 24 de novembro de 2021, o repasse de recurso financeiro destinada à 

entidade “Sindicato Rural de Presidente Olegário”, inscrita no CNPJ sob o nº 20.734.216/0001.98. 

Art. 2º  Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar de acordo com o Artigo 43, combinado com 

o Artigo 46 da Lei Federal 4.320/64, no valor total de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), para atender despesa com as seguintes dotações orçamentária e respectiva fonte de 

recurso: 

02 – Prefeitura Municipal 

02.07 – Secretaria Municipal de Agricultura Pec. e Abastecimento 

02.07.01 –  Coord. Secret. Munic. Agricult. Pec. e Abastecimento 

20 – Agricultura 

606 – Extensão Rural  

20.606.2001 – Promoção e Desenvolvimento Rural 

20.606.2001.2222 – Manut. Parcerias Entid. Prom. Desenvol. Agropec. 

3.3.50.41.00 – Contribuições  

F. R: 2.00.00 –Recurso Ordinário..................  R$ 365.000,00  

Art. 3º  Para suportar os créditos adicionais suplementar autorizado no artigo 2°, serão utilizado o seguintes recurso: 

Parágrafo Único. Superávit financeiros, conforme artigo 43, § 1º, inciso I e § 2º, da lei 4.320/64; apurado no balanço patrimonial do exercício anterior para aplicação na mesma finalidade. 

I –  Superávit financeiro, no valor de R$ 365.000,00. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.415 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a suplementação da subvenção concedida à entidade que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a subvenção consignada no Anexo I da Lei nº 3.352, de 24 de Novembro de 2021, o repasse de recurso financeiro destinada à 

entidade “Casa de Apoio Danielle”, inscrita no CNPJ sob o nº 04.183.163/0001-08”, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, conforme abaixo demonstrado: 

02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.302.1001.2320 – Manut. Parcerias Entid. Assist. Saúde 

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais - Ficha 398 .........................................R$ 6.000,00 

1.02.00 – Recursos Próprios – Saúde 15% ................................................R$ 6.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS.............................................................................R$ 6.000,00 

Art. 3º Para atender as despesas a que refere o artigo anterior, fica parcialmente anulada, no valor do crédito cogitado, a dotação orçamentária indicada: 

02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1001.1006 – Construção/Ampliação/Reforma PSFs 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - Ficha 318..........................................R$ 6.000,00 

1.02.00 – Recursos Próprios – Saúde 15%.................................................R$ 6.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES.........................................................................R$ 6.000,00 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.416 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Altera a redação da Lei nº 2.793 de 19 de agosto de 2014 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

povo do Município de Presidente Olegário - MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art.1º O art. 15 da Lei nº 2.793 de 19 de agosto de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 15. O Município de Presidente Olegário não poderá conceder bolsas de estágios em número superior a 15% (quinze por cento) da sua força de trabalho, observada a dotação orçamentária. 

§ 1º O percentual que trata o caput do artigo exclui o estágio concedido na modalidade "obrigatório" e não remunerado; 

§ 2º Quando o cálculo do percentual disposto no artigo resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior; 

§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se força de trabalho do órgão ou entidade da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional o quantitativo de cargos efetivos, 

cargos comissionados, funções de confiança, e os contratados temporariamente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.417 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019 e Decreto Municipal nº 1382/2021, autorizado a outorgar Certidão de Regularização 

Fundiária – CRF, referente ao imóvel constituído do setor 04, quadra 70 e lote 243 (inscrição cadastral), situado na Rua Terezinha Pinheiro de Araújo, nº 794, Bairro Aeroporto, neste Município, em 

nome de DALVA ANTONIA ROQUE ALVES, portadora do CPF nº 048.841.226-90. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.418 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019 e Decreto Municipal nº 1382/2021, autorizado a outorgar Certidão de Regularização 

Fundiária – CRF, referente ao imóvel constituído do setor 04, quadra 40 e lote 129 (inscrição cadastral), situado na Rua Ilídio Araújo, nº 145, Bairro Planalto, neste Município, em nome de GASPAR 

DE ARAUJO GODINHO, portador do CPF nº 732.240.736-91. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 
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Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.419 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 06, quadra 87 e lote 180 (inscrição cadastral), situado na Rua José Mateus de Amorim, nº 216, Bairro Mateus Caixeta, neste Município, em nome de ANTONIO CARLOS 

PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 052.203.676-76. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Para fins da regularização mencionada no art. 1º desta Lei, fica revogada a doação feita a ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, por meio da Lei nº 2.473, de 18 de novembro de 2011, 

art. 3º, inciso XIII. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.420 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 06, quadra 75 e lote 06 (inscrição cadastral), situado na Rua Terezinha Caixeta de Queiroz, nº 17, Bairro Mateus Caixeta, neste Município, em nome de MARIA BERTOLDO 

CAETANO, portadora do CPF nº 952.191.706-78. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.421 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 04, quadra 57 e lote 255 (inscrição cadastral), situado na Rua Pimpim Moreira, nº 545, Bairro Planalto, neste Município, em nome de LUCILENA RICARDINA DOS SANTOS, 

portadora do CPF nº 053.181.346-02. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.422 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 04, quadra 79 e lote 400 (inscrição cadastral), situado na Rua João do Turno, nº 20, Bairro Aeroporto, neste Município, em nome de WELSON ALVES SOARES, portador do 

CPF nº 936.537.431-68. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.423 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 05, quadra 95 e lote 270 (inscrição cadastral), situado na Avenida São Tiago, nº 791, Bairro Saltador, neste Município, em nome de SEBASTIAO MARCAL BRAGA, portador 

do CPF nº 046.973.616-01. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.424 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 05, quadra 87 e lote 230 (inscrição cadastral), situado na Avenida São Tiago, nº 741, Bairro Saltador, neste Município, em nome de EVA MARIA DE FREITAS GREGORIO, 

portadora do CPF nº 113.732.876-24. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.425 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a regularização fundiária a pessoa que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro dos objetivos da Lei Complementar nº 087/2019, autorizado a outorgar Certidão de Regularização Fundiária – CRF, referente ao imóvel 

constituído do setor 05, quadra 79 e lote 319 (inscrição cadastral), situado na Avenida São Tiago, nº 511, Bairro Saltador, neste Município, em nome de VICENTE DE PAULO AMORIM, portador 

do CPF nº 096.424.981-20. 

Art. 2º O prazo de inalienabilidade do imóvel descrito no art. 1º será de 02 (dois) anos, contados da assinatura da Certidão de Regularização Fundiária, salvo se a alienação for para garantia de 

financiamento para construção da casa própria, junto ao Sistema Financeiro da Habitação, via Caixa Econômica Federal ou outro banco oficial; 

Parágrafo Único. O prazo de inalienabilidade mencionado no caput fica dispensado se o beneficiário possuir o habite-se do imóvel emitido pelo órgão competente no executivo Municipal, nos termos 

da Lei Complementar nº 087/2019, art.9º, II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.426 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Altera o art. 12 da Lei nº 3.125 de 22 de novembro de 2019 que dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

povo do Município de Presidente Olegário - MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art.1º O art. 12 da Lei nº 3.125 de 22 de novembro de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 12.................................................... 

§1º A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá: 

a) a classificação dos estabelecimentos; 

b) as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as respectivas transferências de propriedade; 

c) a higiene dos estabelecimentos; 

d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 

e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à matança; 

f) a inspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 

g) o registro de rótulos e marcas; 

h) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; 

i) as análises laboratoriais; 

j) quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

§2º - As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao 

contraditório. 

§3º - Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, a infração ao disposto nesta Lei ou em normas complementares referentes aos produtos de origem animal, considerada a sua natureza 

e a sua gravidade, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;  

II - pena educativa;  

III – multa de até 220.000 (duzentos e vinte mil) Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais - UFEMG;  

IV - apreensão ou condenação das matérias-primas e dos produtos de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem 

adulterados;  

V - suspensão de atividade, quando causar risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora;  

VI - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou na falsificação habitual do produto ou quando se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 

autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas;  

VII - cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento. 

§4º - A pena educativa será aplicada sempre que as infrações forem cometidas por falta de treinamento, divulgação ou informação inadequada e não coloque em risco a saúde do consumidor, primário 

ou não, e consiste:  

I – na divulgação, as expensas do infrator, de medidas adotadas para sanar os prejuízos provocados pela infração, com vistas a esclarecer o consumidor do produto, nos casos de publicidade enganosa 

ou abusiva que constitua risco à saúde;  

II – no treinamento dos dirigentes técnicos e dos empregados, as expensas do estabelecimento;  

III – na veiculação, pelo estabelecimento, das mensagens expedidas pelo SIM acerca do tema objeto da sanção, as expensas do infrator. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.427 DE 30 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2023, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR. 

Art. 1°  Esta Lei estabelece em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, com observância das determinações da Lei 

Orgânica do Município, as diretrizes para elaboração da lei orçamentária do Município, para o exercício financeiro de 2023, compreendendo: 

I - as metas e as prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - orientações básicas para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual; 

III - disposições relativas à dívida pública municipal; 

IV - disposições sobre a política de pessoal, os gastos com pessoal e encargos sociais; 

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VI - equilíbrio entre receitas e despesas; 

VII - critérios e formas de limitação de empenho; 

VIII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 

IX – estabelecimento de normas para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
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X – normatização do auxílio do Município para o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação; 

XI - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; 

XII - critérios para início de novos projetos; 

XIII - critérios para participação popular no processo de elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual; 

XIV –  regras para promoção de alterações orçamentárias; e 

XV - as disposições gerais. 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Art. 2°  Em consonância com o art.165, § 2º, da Constituição Federal, as metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2023, são as apontadas no Anexo de 

Metas e Prioridades, que integra esta Lei, das quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária anual de 2023 e na sua execução, as obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e 

das entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social. Observada a lei do Plano Plurianual. 

§ 1°  O orçamento será elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput. 

§ 2°  Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, integram a presente Lei os seguintes Anexos: 

I - Anexo de Metas Fiscais; 

II - Anexo de Riscos Fiscais. 

§ 3°  O Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei, não se constitui como limite à programação das despesas. 

CAPÍTULO II 

DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA. 

Art. 3°  Para fins do disposto nesta Lei e na lei orçamentária de 2023, entende-se por: 

I - órgão orçamentário, que representa os Poderes e suas autarquias, o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

II - unidade orçamentária, nível médio da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar subunidades orçamentárias; 

III - subunidade orçamentária, o menor nível médio da classificação institucional: 

IV – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 

produto necessário à manutenção da ação de governo; 

VI – projeto, um  instrumento  de   programação   para   alcançar o   objetivo  de  um   programa,  envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII - operação  especial,  as  despesas  que  não contribuem  para  a  manutenção,  expansão  ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 

direta sob a forma de bens ou serviços; 

VIII – produto, o bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;  

IX - concedente: o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos 

orçamentários;  

X – convenente: o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta dos governos federal,  estaduais  ou  municipais e  as  entidades  privadas,  com  os  quais  a  Administração  pactue  

a transferência de recursos financeiros. 

 § 1°  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas bem como 

as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2°  Cada atividade, projeto e operação especial, deve identificar a função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 

Orçamento e Gestão. 

§ 3º  As atividades que possuem a mesma finalidade devem ser identificadas com um único código, independente da unidade executora; 

§ 4°  Cada projeto constará somente em uma unidade orçamentária e em um só programa. 

§ 5°  As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por órgãos, unidades e subunidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações 

especiais, categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, de acordo com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 

163/2001 e da Lei do Plano Plurianual.  

§ 6°  A Modalidade de Aplicação (MA), conforme determinações e conceitos da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário; 

II - indiretamente, mediante transferência, para outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou, ainda, por entidades privadas; ou 

III - indiretamente, mediante delegação, para outros entes da Federação ou consórcios públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Município. 

§ 7°  A especificação da modalidade de que trata o § 6° observará, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (Modalidade de Aplicação 30); 

II - Transferências a Municípios (Modalidade de Aplicação 40); 

III - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (Modalidade de Aplicação 50); 

IV - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos (Modalidade de Aplicação 60); 

V - Transferências a Consórcios Públicos (Modalidade de Aplicação 71); 

VI - Aplicações Diretas (Modalidade de Aplicação 90); e 

VII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe (Modalidade 

de Aplicação 93). 

VIII – Aplicação  Direta  Decorrente  de  Operação  de  Órgãos, Fundos e Entidades  Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente não Participe 

(Modalidade de Aplicação 94). 

Art. 4°  O orçamento discriminará a despesa por subunidade orçamentária, em nível de elementos,  conforme  artigo  15 da  Lei nº 4.320/64, detalhada por categoria de programação com suas 

respectivas dotações,  especificando  a  modalidade  de  aplicação  e  os  grupos  de  despesa a seguir discriminadas: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - juros e encargos da dívida; 

III - outras despesas correntes; 

IV - investimentos; 

V - inversões financeiras;  e 

VI - amortização da dívida. 

Parágrafo único. Discriminará, ainda, a fonte de recursos que está intrinsecamente ligada à classificação orçamentária a que pertencer. 

Art. 5°  Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação dos Poderes do Município, suas autarquias e fundos especiais, devendo a correspondente execução orçamentária e 

financeira ser consolidada no órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo. 

Art. 6°  O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, será constituído de: 

I - texto da lei; 

II - documentos referenciados nos artigos 2º e 22, da Lei Federal 4.320/64; 

III - quadros orçamentários consolidados; 

IV - anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 

V - demonstrativo e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar 101/2000. 

Parágrafo único.  Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos: 

I - Demonstrativo   da   receita   corrente   líquida,  de   acordo  com  o  art.  2º,  inciso  IV  da   Lei Complementar 101/2000; 

II - Demonstrativo  dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do Ensino e no Ensino Fundamental, para fins do atendimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e 

no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, nos termos da lei 

14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins de atendimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000, e Lei Complementar 141, de 13 

de janeiro de 2012; 

V - Demonstrativo de despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar 101/2000. 

VI – A mensagem que deverá conter: 

a) resumo dos valores destinados para execução de cada programa; 

b) metodologia de cálculo utilizada para fixação da receita e despesa; 

c) demonstrativo sintético das principais receitas; 

d) resultado primário proposto; e 
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e) síntese das despesas obrigatórias, originadas de disposições constitucionais e legais, com no mínimo demonstração dos percentuais propostos. 

Art. 7°  A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária, serão elaboradas  em  valores  correntes  do  exercício  de  2022,  projetadas a partir de índices e da 

metodologia constantes dos Anexos da presente lei. 

Parágrafo único. O Projeto de Lei Orçamentária  atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da 

evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8°  O Poder  Executivo  colocará  à disposição do Legislativo Municipal, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 

estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12, § 3º da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 9°  O   Poder Legislativo encaminhará, ao órgão do Poder Executivo,  responsável   pela elaboração do orçamento do Município, até 31 de julho de 2022, sua  proposta orçamentária,  para fins de 

consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 10  Na programação não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre receitas 

e despesas. 

CAPÍTULO III 

DA DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO. 

Art. 11  A Lei Orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição 

Federal, bem como da dívida fundada por contrato. 

§ 1°  Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração pública municipal submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da 

Procuradoria Geral do Município. 

§ 2°  Os recursos alocados para fins previstos no caput só poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, se ficar comprovado que os mesmos não serão necessários 

para pagamento dos precatórios assumidos. 

Art.12  A administração da dívida pública do Município tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o seu montante e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

Parágrafo único. Serão garantidos, na lei orçamentária anual, recursos para pagamento de juros e amortização da dívida. 

Art.13  Na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2023, as despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas e nas autorizações 

concedidas até a data do encaminhamento do respectivo projeto de lei à Câmara Municipal. 

Art. 14  Na lei orçamentária anual poderá  conter  autorização para contratação de operações de crédito, subordinando-se às normas estabelecidas na Resolução 43/2001 do Senado Federal e suas 

alterações. 

Art. 15  A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei 

Complementar 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA DE PESSOAL. 

Art. 16  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constitucional Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de vantagens, aumento 

de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos 

artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000, até o montante das quantidades e limites orçamentários constantes do anexo discriminativo específico da lei orçamentária de 2023.  

§ 1°  Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20, 

da Lei Complementar 101/2000. 

§ 2°  Se a despesa total com pessoal ativo e inativo ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da  Lei Complementar  101/2000,  aplicar-se-ão  as  medidas  de  que tratam  os  §§ 3º e 4º do art. 169 

da Constituição Federal.  

§ 3°  Os Poderes, Executivo, Legislativo, suas Autarquias e Fundações, tem como limite para projeção de suas despesas com pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento vigente 

em julho de 2022. 

§ 4°  Não constituem  despesas com pessoal e encargos sociais, ainda que  processadas  em folha de pagamento, as verbas de caráter indenizatório definidas em lei. 

§ 5°  Fica assegurada a revisão anual dos servidores, conforme preceitua o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 17  No exercício de 2023, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, e no artigo 19, desta Lei, somente poderão ser admitido servidores se houver prévia dotação orçamentária em  

quantum  suficiente  para  o  atendimento  da  despesa  e,  ainda, se  existirem  cargos  e  empregos Públicos a serem preenchidos. 

Parágrafo único. Ficam   os   Poderes, Executivo   e   Legislativo, suas Autarquias  e  Fundações, autorizados a realizar concurso público, podendo para tanto contratar empresa ou fundação 

especializadas. 

Art. 18  Se durante o exercício de 2023 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a realização de  serviço  extraordinário somente  

poderá   ocorrer  quando  destinada  ao  atendimento  de  relevantes  interesses  públicos  que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. As situações previstas no caput, que exijam a realização de serviços extraordinários deverão ser justificadas pelo órgão e submetidas, no âmbito do Poder Executivo ao Prefeito 

Municipal e no âmbito do Poder Legislativo ao Presidente da Câmara, no âmbito das autarquias, deverão ser submetidas ao seu representante. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.  

Art. 19  A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, 

contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-  administrativos, visando à racionalização, simplificação e celeridade; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio de revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos 

controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 20  A estimativa da receita de que trata o artigo 19 levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a 

justa distribuição de renda, com destaque para: 

I – atualização da planta genérica de valores do Município; 

II – procedimento do recadastramento imobiliário; 

III - instituição de novos tributos ou modificação, em decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos; 

IV - revisão, atualização ou  adequação  da legislação sobre Imposto Predial e Territorial  Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com 

relação à progressividade desse imposto;  

V - revisão da legislação sobre uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

VI - revisão da legislação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

VII - revisão da legislação do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI; 

VIII - revisão da legislação sobre as taxas pela prestação de serviços e pelo exercício do Poder de Polícia; e 

IX - revisão da legislação que trata das isenções dos tributos municipais;  

Art. 21  O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovado, se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar 101/2000. 

Parágrafo único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput.  

Art. 22  Na  estimativa  das  receitas  do  projeto  de  lei  orçamentária poderão ser  considerados os efeitos de propostas  de  alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de 

projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VI 

DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 23  A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit  primário  necessário  para garantir uma trajetória de solidez financeira 

da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constantes desta Lei. 

Art. 24  Os projetos de leis que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício de 2023 deverão estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o 

montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2023 a 2025, com respectiva memória de cálculo. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 25  As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

I - para elevação das receitas; 

a)  a implementação das medidas previstas nos artigos 19 e 20 desta Lei; 

b) atualização e informatização do cadastro imobiliário; 

c) promoção de cobranças administrativas para os contribuintes em geral, inscritos na dívida ativa; 

d) recuperação de créditos inscritos em dívida ativa através de programas de recuperação fiscal – REFIS/RETRIM, devidamente autorizados em lei 

II - para redução das despesas: 

a) normatização de rotinas e procedimentos de compras; 
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b) implantação de  rigorosa  rotina  de  pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores; 

c)  implantação rigorosa de controle dos bens de consumo e dos serviços contratados; e 

d) racionalização dos diversos serviços da administração. 

Art. 26  Na programação da despesa não poderão: 

I – serem fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a se evitar a quebra do equilíbrio orçamentário entre receita e a despesa; 

II - ser incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão 

Art. 27  Na Lei  Orçamentária   Anual   deverá   conter   Reserva   de   Contingência    constituída exclusivamente com  recursos  do  orçamento  fiscal,  equivalente a no máximo  de 1% (um por 

cento) da  receita corrente líquida, prevista na proposta orçamentária de 2023 destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo único. Deverá, ainda, conter reserva de contingência, em valor suficiente para suportar as emendas impositivas, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município. 

Art. 28  A Reserva de Contingência, caso não seja utilizada até o final do mês de outubro do exercício fiscal, poderá constituir recurso para a abertura de créditos adicionais. 

Art. 29  Constará, ainda, no orçamento da seguridade social recursos para reserva financeira, nos termos da legislação pertinente. 

CAPÍTULO VII 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO. 

Art. 30  Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar 101/00, o Poder Executivo promoverá limitação de 

empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais, calculado de forma proporcional ao total das dotações 

iniciais constantes da lei orçamentária de 2023, em cada um dos citados conjuntos, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

§ 1°  Excluem-se do caput as despesas que constituem obrigação constitucional e legal de execução e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida, e aquelas suportadas com recursos 

originados de doações e de convênios, e ainda aquelas relativas: 

I - Programa de alimentação escolar; 

II - Despesas com saúde, relativas à: 

a) - manutenção dos serviços de atenção básica; 

b) - manutenção dos serviços de média e alta complexidade, prestados pelo Município; 

c) - manutenção da assistência farmacêutica (farmácia básica); 

d) - manutenção da vigilância em saúde. 

III - Pessoal e encargos sociais; 

IV - Transporte escolar; e 

V – Sentenças Judiciais. 

§ 2°  A limitação da despesa deverá obedecer  aos  limites da nova estimativa de receita que será realizada pelo Executivo Municipal, através de seu segmento administrativo responsável e, 

encaminhada às suas diversas unidades administrativas, e também ao Poder Legislativo para seu conhecimento. 

§ 3°  Deverá, ainda, a nova estimativa de receita ser objeto de ampla divulgação, inclusive na internet, para conhecimento de todos. 

CAPÍTULO VIII 

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS. 

Art. 31  O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultado de ações de governo. 

Art. 32  Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas 

de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§ 1°  A Lei Orçamentária de 2023 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas. 

§ 2°  Merecerá destaque o aprimoramento de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

§ 3°  O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na 

prestação de serviços públicos. 

§ 4°  O controle  de  custos  será  orientado  para  o estabelecimento da relação entre a  despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, 

permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

CAPÍTULO IX 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA. 

Art. 33  A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedido de justificativa, nos termos da Lei nº 

4.320/64. 

§ 1°  Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposição de motivos circunstanciados, que os justifiquem e que indiquem, quando tiverem como recursos a anulação de 

dotações, as consequências causadas na execução das atividades e dos projetos que tiverem seus recursos reduzidos. 

§ 2°  Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única modalidade de crédito adicional. 

§ 3°  Na Lei Orçamentária deverá conter autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, no valor correspondente a 30% (trinta por cento), do valor total fixado para as despesas, com 

utilização de recursos originados da anulação de dotações constantes do orçamento; 

§ 4°  Na abertura de créditos adicionais autorizados na forma do § 3°, poderá ser criada nova modalidade de aplicação, elementos de despesas e/ou fontes de recursos dentro das ações constantes da lei 

orçamentária, e seus valores serão computados na apuração do limite estabelecido. 

Art. 34  A reabertura  dos  créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício financeiro, no limite de seus saldos, conforme disposto no art. 167 § 2º da Constituição 

Federal, será efetivada, mediante decreto do Poder Executivo, e serão incorporados no exercício   financeiro, com utilização dos recursos previstos no artigo 43 da Lei nº 4.320/ 1964. 

Art. 35  Fica o Executivo Municipal autorizado, mediante lei específica, a promover a  transposição e transferências de dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2023, conforme art. 

167, inciso VI, da Constituição Federal, quando da repriorização comprovada de despesas ou programas, mantida a estrutura programática, expressa por categorias de programação, conforme artigo 4° 

desta Lei.  

Art. 36  Na execução do orçamento do exercício de 2023 fica o Executivo Municipal autorizado a promover alterações de fontes de recursos, nos elementos de despesas constantes em cada ação. 

§ 1°  Por não  se constituir como créditos adicionais, as alterações de fontes autorizadas no caput, não irão impactar a autorização contida na lei orçamentária anual, conforme artigo 33, desta Lei. 

§ 2°  Nas alterações de fontes de recursos autorizadas no caput, deverá o Executivo observar, o equilíbrio orçamentário-financeiro das fontes de recursos movimentadas. 

CAPÍTULO X 

DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS,  

PRIVADAS E PESSOAS FÍSICAS. 

Art. 37  Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, observadas as seguintes disposições: 

I – Subvenções sociais, conforme disposto no artigo 16 da Lei 4.320/64, serão  concedidas  para  entidades  sem fins  lucrativos  que  exerçam  atividades de  natureza continuada nas áreas de 

assistência social, saúde e educação, cujos serviços colocados à disposição da população se revelem mais econômicos para o Município; 

II – Contribuições, as transferências realizadas para atender despesas de manutenção de entidades privadas sem fins lucrativos que não se enquadram nas áreas de atuação definidas no inciso I. Para as 

quais não correspondam a  contraprestação direta de bens e serviços e não sejam reembolsável pelo recebedor. A contribuição poderá ocorrer como transferência corrente ou de capital; e  

III – Auxílios, as transferências realizadas para entidades privadas sem fins lucrativos destinadas às despesas de investimentos e inversões financeiras, independentemente de contraprestação direta de 

bens ou serviços.  

Parágrafo único. As transferências serão realizadas através de parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, fomento ou em 

acordos de cooperação, observadas as normas estabelecidas na Lei 13.019/14, no que couber. 

Art. 38  A transferência de recursos a prevista no artigo 38, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao público na área de educação, e sejam voltadas para a: 

a) educação especial; ou 

b) educação básica; 

II - de atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde; 

III - de atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social, que se destinem a: 

a) idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social; 

b) habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência ou doença crônica; ou 

c) acolhimento a vítimas de crimes violentos e seus familiares; 

IV – destinadas   às    atividades   de   coleta  e  processamento  de  material  reciclável, desde   que constituídas sob a  forma  de  associações  ou  cooperativas integradas por pessoas em situação de 

risco social, cabendo ao órgão concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos; 

V – destinadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e 

geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrados o interesse público; 

VI – Com atuação na área de segurança pública; 

VII – Com atuação na área de promoção da habitação para pessoas carentes;  

VIII – Com atuação na área de fomento econômico, industrial, comercial e de agricultura; 
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IX – Com atuação na área representativa comunitária; e 

X – Com atuação nas áreas culturais e desportivas. 

Art. 39  Sem  prejuízo  das  disposições  do  artigo  38, a transferência de recursos prevista na Lei 4.320/64, à entidade privada sem fins lucrativos, dependerá da justificação pela unidade concedente 

de que a entidade complementa de forma adequada os serviços de competência do setor público e, ainda, de que no caso de recursos de capital serão os mesmos aplicados exclusivamente em: 

I - aquisição e instalação de equipamentos, e obras de adequação física necessárias à instalação dos referidos equipamentos; 

II - aquisição de material permanente; e 

III - construção, ampliação ou conclusão de obras;           

Art. 40  Para recebimento de recursos deverá a entidade privada comprovar: 

I - a regularidade do mandato de sua diretoria, inscrição no CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular de pelo menos 1 (um) ano, emitida no exercício de 2022; 

II - manutenção de escrituração contábil regular; 

III – sua regularidade fiscal, através de apresentação de pelo menos: certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil e regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

IV - a capacidade gerencial, operacional e técnica para desenvolver as atividades, com informações acerca da quantidade e qualificação profissional de seu pessoal;  

V – que no seu quadro de dirigentes não consta agente político dos Poderes Executivo, Legislativo, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera 

governamental, seu cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e 

VI – Caso a entidade já tenha sido beneficiada com subvenções sociais, contribuições ou auxílios, ela só estará apta para estabelecer um novo convênio, mediante prestação de contas do convênio 

imediatamente anterior.  

Parágrafo único. Se o novo convênio tiver valor igual ou superior a 20.000 URM’s, a prestação de contas deverá ser parte integrante do projeto de lei autorizativo, caso contrário, poderá a prestação 

de contas ser substituída por uma certidão emitida pelo conselho o qual está vinculada a entidade.  

Art. 41  Não se aplicam as exigências da Lei 13.019/14 às transferências de recursos a entidades de direito privado, nas seguintes hipóteses: 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo  em  que  as  disposições  conflitarem com a Lei 13.019/14; 

II - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei 9.637/98; 

III - aos  convênios  e  contratos  celebrados com  entidades  filantrópicas  e  sem fins lucrativos nos termos do §1o do art. 199 da Constituição Federal; 

IV - aos termos de compromisso cultural, referidos no § 1o do art. 9o da Lei 13.018/14; 

V - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei no 9.790/99; 

VI – às transferências  referidas  no artigo 2° da  Lei  10.845/04 (PAED) e nos artigos 5° e 22 da Lei 11.947/09 (PDDE) 

VII - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por:  

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; 

VIII - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. 

Art. 42  Não se aplica às parcerias regidas pela Lei 13.019/2014, aplicando-se aos pactos o instrumento de convênio:  

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º da Lei 13.019/14. 

Art. 43  A entidade  privada  beneficiada com recursos públicos a qualquer título submeter-se-á à fiscalização  do  Poder  Executivo  Municipal  com  a  finalidade de  verificar o  cumprimento de 

metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 44  As transferências de recursos às entidades deverão ser precedidas da aprovação de plano de aplicação e da celebração de pacto, nos termos estabelecidos na legislação vigente. 

§1°  Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de aplicação executado com recursos transferidos pelo Município. 

§2°  É vedada a celebração de novo pacto com entidades em situação irregular com o Município, em decorrência de transferências feitas anteriormente. 

Art. 45  É vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 

26 da Lei Complementar 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica. 

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas, custeadas  com  recursos  do  Sistema  Único  de  Saúde - SUS, com a finalidade  de  tratamento  fora do 

domicílio. 

Art. 46  As transferências de recursos financeiros de um órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, ficam limitadas ao 

valor previsto na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo único. No caso da transferência para o Legislativo cumprir-se-á ao limite estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, devendo seu respectivo orçamento ser adequado, através de lei 

específica, quando fixado em valores maiores que os limites constitucionais. 

CAPÍTULO XI 

DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS  

ATRIBUÍDAS A OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO. 

Art. 47  A transferência de recursos, consignada  na lei  orçamentária anual do Município, para a União, o Estado ou outro município, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, 

serão realizadas somente em situações que fique comprovado o interesse local, e serão efetivadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres,  atendidos os 

dispositivos constantes dos artigos 25 e 62 da Lei Complementar 101/2000. 

CAPÍTULO XII 

DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO. 

Art. 48  O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2023, as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar 101/2000. 

§ 1º  A programação financeira do Poder Legislativo corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor total a ser repassado, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal. 

§ 2°  Do cumprimento do  estabelecido no caput o Poder Executivo deverá dar publicidade, com a utilização dos meios de publicações estabelecidos na Lei Orgânica do Município, e ainda, pela 

internet. 

§ 3°  A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o caput deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecido nesta 

Lei. 

CAPÍTULO XIII 

DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS. 

Art. 49  Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária de 2023 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei 

Complementar 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei; 

II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

IV – estiverem preservados os recursos alocados para a contrapartida de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2023, cujo cronograma de 

execução ultrapasse o término do exercício de 2022. 

CAPÍTULO XIV 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR. 

Art. 50  O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2023 deve assegurar o controle social e transparência na execução do orçamento; 

I - o controle social implica em assegurar a todo cidadão a participação nas ações da administração municipal; 

II - a transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 

orçamento. 

Art. 51  Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 

I - elaboração  e  discussão  da  proposta  orçamentária  de  2023 mediante  regular  processo de consulta; e 

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas na Lei. 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Art. 52  Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000: 

I - as exigências nele  contidas  integrarão  o  processo administrativo de licitação, bem como, os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 

Constituição Federal; 

II - no que  tange ao  seu  § 3°, entende-se   como   despesa   irrelevante  aquelas  cujo  valor  não ultrapasse, os  limites dos  incisos  I e II do art. 75  da Lei 14.133, 1° de abril de 2021, para obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores e para outros serviços e compras, respectivamente;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13018.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
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III - no que se refere ao disposto no seu § 1°, inciso I, na execução das despesas na antevigência da Lei Orçamentária Anual de 2023, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes 

do respectivo Projeto de Lei; e 

IV - os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 poderão ser utilizados para demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação. 

Art. 53  São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará tempestivamente os atos e fatos relativos à gestão orçamentária  e  financeira  efetivamente  ocorrida, sem prejuízo  das  responsabilidades e providências 

derivadas da inobservância do caput. 

Art. 54  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  mensagem  ao  Poder  Legislativo  para   propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante 

as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 55  É vedado consignar  na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 56  Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento das despesas orçamentárias, sem que seja acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, definida no art. 16 da 

Lei Complementar 101/2000 e da indicação das fontes de recursos, ressalvado o inciso II do art. 50. 

Art. 57  A receita derivada da  alienação de bens  e  direitos  que  integram o  patrimônio  público, não poderá ser utilizada  para financiamento de despesa corrente, exceto se destinada por lei ao 

regime de previdência social geral. 

Art. 58  O  Poder  Executivo,  por intermédio do órgão responsável pela administração de pessoal, publicará, até a data de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2023 a tabela 

de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral dos servidores municipais, assim como das funções públicas existentes no âmbito do Município. 

Parágrafo único.  O  Poder  Legislativo,  através  de  órgão  próprio,  deverá  observar  as  mesmas disposições de que trata o caput. 

Art. 59  Se o Poder Legislativo não enviar para sanção o Projeto da Lei Orçamentária Anual, até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado, a executar a programação dele constante 

para o atendimento das seguintes despesas: 

 I - pessoal e encargos sociais; 

 II – pagamento do serviço da dívida; e 

 III – de caráter continuado nas áreas de educação, assistência social, saúde e urbanismo; e 

 IV - outras despesas correntes de caráter inadiável, até o limite de um doze avos do valor previsto para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2022, multiplicado pelo número de meses  

decorridos até a data de publicação da respectiva Lei; 

Art. 60  Compõem a presente Lei os seguintes Anexos: 

I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências; 

II - Memória de Cálculo da Projeção da Dívida Consolidada Líquida; 

III - Demonstrativo da Tabela para Fixação de Valores Constantes; 

IV - Metas Fiscais – Demonstrativo das Metas Anuais; 

V - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das metas Fiscais do Exercício Anterior; 

VI – Demonstrativo  das  Metas  Fiscais  Atuais  Comparadas  com  as  Fixadas  nos Três Últimos Exercícios; 

VII - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido; 

VIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

IX – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

X - Demonstrativo da Memória de Cálculo da Projeção da Receita para o Período de 2023 a 2025; 

XI - Demonstrativo das Variações previstas no Quadro de Pessoal; 

XII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;  

XIII - Demonstrativo da Memória de Cálculo da Projeção da Despesa para o Período de 2023 a 2025;  

XIV – Demonstrativo das Prioridades e Metas para o exercício de 2023; e 

XV – Anexo de Metodologia e Premissas utilizadas. 

Art. 61  O Poder Executivo encaminhará o projeto de lei orçamentária anual para o Legislativo, até o dia 31 de agosto de 2022. 

Art. 62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.428 DE 30 DE MAIO DE 2022 

“Autoriza a Fazenda Pública Municipal a conciliar, transigir e celebrar acordos em processos administrativos ou judiciais e dá outras providências”. 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  Fica, a Fazenda Pública do Município de Presidente Olegário, autorizada a conciliar, transigir, deixar de recorrer, desistir de recursos interpostos, concordar com desistência de pedido e 

celebrar acordos em processos administrativos ou judiciais quando o Município figurar como interessado ou parte, nas condições estabelecidas nesta lei.  

Art. 2º  As hipóteses previstas no art. 1º, podem ser realizadas pelo Procurador Municipal, nas condições estabelecidas nesta lei, observados os seguintes limites de alçada:  

I - Ações até o valor de 40 (quarenta) salários mínimos, mediante prévia e expressa autorização do Prefeito, salvo se houver renúncia do montante excedente por parte do credor; 

II – Ações acima do valor de 40 (quarenta) salários mínimos, desde que haja sentença condenatória e que o acordo fixe o pagamento em no máximo 70% da condenação ou do valor discutido em sede 

de liquidação de sentença.  

III - Ações acima do valor de 40 (quarenta) salários mínimos, que não cumprirem os requisitos no inciso anterior, desde que haja recursos financeiros disponíveis e mediante autorização legislativa.  

§ 1º  Para a fixação da alçada de que trata este artigo, será observado o conteúdo econômico da lide.  

§ 2º  Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a soma do total das parcelas vencidas e vincendas deverá atender os valores de alçada referidos no art. 2º, desta Lei, salvo se houver 

renúncia expressa do montante excedente por parte do credor.  

§ 3º  Havendo litisconsórcio ativo, bem como substituição processual, considerar-se-á o valor total da causa para fins de aplicação dos limites de que trata este artigo.  

Art. 3º  Os acordos e transações em processos administrativos e judiciais, deverão atender cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - Submissão do acordo a uma clara situação de vantagem ao Erário Público, reconhecido em parecer jurídico, exarado pelo setor competente do Município:  

a) no caso de débitos do Município, haver redução de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor estimado da condenação e se o autor da ação se responsabilizar pelos honorários de seu advogado e 

eventuais custas judiciais, aceitando ainda a incidência de juros de mora desde a citação válida no percentual máximo de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como o desconto dos impostos e das 

contribuições respectivas;  

b)  no caso de créditos do Município, a redução levará em conta os critérios de administração e de cobrança, bem como a exigência de que o réu da ação se responsabilize pelos honorários de seu 

advogado e eventuais custas judiciais;  

II - Previsão orçamentária proveniente de rubrica distinta daquela relativa ao pagamento de precatórios judiciais já expedidos e ainda pendentes de quitação;  

III - Não ajustamento da cláusula penal;  

IV - Incidência de descontos fiscais e previdenciários quando houver, por parte do Requerente, quando for o caso;  

V - Somente pode ser objeto de transação, conciliação ou celebração de acordo, o direito pleiteado não prescrito ou que, não possam ser arguidas as matérias processuais e outras de ordem pública 

para fulminar a pretensão;  

VI - Conter o termo de acordo, conciliação ou transação cláusula de renúncia a direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial;  

VII - Juntada nos autos da petição de acordo de cópias do presente diploma legal;  

VIII - Implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em 

julgado;  

IX - Rateio entre as partes quanto as custas e despesas processuais quando devidas;  

X - Publicação dos extratos dos acordos celebrados nos veículos oficiais do município;  

XI - Requerimento dirigido ao juízo competente no sentido de previamente haver a possibilidade de homologação de acordo.  

§1º  O pagamento de eventual acordo judicial celebrado entre as partes somente será efetuado após a efetiva homologação do acordo pelo juízo competente, diretamente à parte litigante, ressalvada a 

ordem judicial para terceiros. 

§2º  Sendo administrativo o acordo, o pagamento somente será efetuado à parte a quem pertencer o direito, salvo ordem de bloqueio judicial, ocasião em que poderá ser depositado em Juízo a critério 

da autoridade judiciária a que emanou a decisão.  

Art. 4º  Os acordos e transações em processos administrativos e judiciais, não poderão ser autorizadas nas seguintes hipóteses:  

I - Relativa a pretensões que tenham como objeto, bens imóveis do Município, salvo se as condições se mostrarem mais benéficas para o patrimônio público ou tiverem autorização específica em lei;  

II - Em que se discute a penalidade aplicada a servidores públicos;  

III - As ações de Mandados de Segurança e por atos de improbidade administrativa;  

IV - Ações que existam direitos indisponíveis;  

V - Quando houver parecer vinculativo da Procuradoria do Município.  
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§ 1º  Nas fases administrativa e judicial dos processos de desapropriação e de divisão e demarcação poderão ser celebrados acordos e transações, desde que respeitados o interesse público primário, os 

princípios da economicidade, da justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade, como forma de solução rápida dos conflitos.  

§ 2º  Nas ações populares somente se admitirá transação nas hipóteses em que seja possível à Administração Pública Direta reconhecer de plano o vício do ato que causou lesão ao patrimônio público, 

histórico, paisagístico, ambiental e urbanístico, limitado à transação a anulação do referido ato que gerou o dano.  

Art. 5º  O representante da fazenda pública municipal deverá emitir parecer motivado e conclusivo sobre todos os aspectos da proposta de acordo ou transação, fundamentando o interesse público 

envolvido e, a avaliação sobre a vantagem econômica para a fazenda municipal, que deverá ser instruído com as seguintes peças:  

I - Cópias das peças principais dos autos da ação judicial;  

II - Documentação comprobatória das alegações;  

III - Parecer técnico das Secretarias relacionadas com o interesse público envolvido, se necessário;  

IV - Parecer técnico contábil, se necessário;  

V - Indicação do termo final do prazo para manifestação, se for o caso e;  

VI - Cópia de outros documentos que possam auxiliar no exame 

Art. 6º  Na impossibilidade de elaboração de laudos administrativos que determinem a expressão monetária da pretensão do processo administrativo, poderão servir como elementos para embasar a 

proposta financeira do acordo:  

I - Orçamentos prévios apresentados pelo interessado, ratificados e homologados pela Administração, por seus órgãos técnicos competentes de compras, licitações e patrimônio, considerando-se 

sempre a proposta mais vantajosa para o erário para servir de parâmetro para o acordo financeiro;  

II - Orçamentos elaborados pela própria administração, com base nos preços praticados no mercado, considerando-se sempre a proposta mais vantajosa para o erário para servir de parâmetro para o 

acordo financeiro.  

Art. 7º  Os representantes da Fazenda Pública Municipal poderão concordar com pedido de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito 

sobre que se funda a ação.  

Art. 8º  Salvo as hipóteses expressamente vedadas em lei, os representantes da Fazenda Pública Municipal poderão desistir da ação quando haja evidente e clara vantagem para o erário, observados os 

princípios da oportunidade e da conveniência administrativa e ainda os da moralidade, economicidade, razoabilidade e proporcionalidade.  

Art. 9º  O Procurador do Município tem o dever de avaliar os riscos de sucumbência toda vez que a Fazenda Pública Municipal estiver no polo passivo de uma ação judicial, bem assim tem o dever de 

análise das chances de êxito em todas as hipóteses de possível ajuizamento de uma ação pela Fazenda Pública Municipal. 

Art. 10  Em qualquer das hipóteses previstas nesta lei, caso haja fixação de honorários sucumbenciais em favor da Fazenda Pública, a verba pertencerá aos Procuradores que tiverem atuado no feito, 

nos termos da Lei nº 3.158, de 19 de março de 2020.  

Art. 11  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria do Poder Executivo Municipal ou através de abertura de créditos adicionais. 

Art. 12  O procedimento administrativo para celebração de acordos em processos judiciais ou administrativos, autorizados por esta lei, será regulamentado por Decreto do Poder Executivo, caso haja 

necessidade.  

Art. 13  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2738, de 11 de março de 2014. 

Presidente Olegário-MG, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEIS COMPLEMENTARES 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128 DE 30 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre a remissão e isenção relativas ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para entidades e Associações Recreativas ou Desportivas, sem fins lucrativos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

povo do Município de Presidente Olegário - MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Ficam concedidas a remissão e a isenção do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU da unidade imobiliária de entidade ou a clube social, recreativo, desportivo ou 

cultural sem fins lucrativos, localizados no Município de Presidente Olegário/MG.  

§1º A remissão e a isenção de que trata o caput deste artigo serão concedidas às pessoas jurídicas descritas, que reconhecidamente não tenham fins lucrativos, ainda que realizem cobrança de 

mensalidade, contribuição, taxa de manutenção, encargos sociais ou congêneres, independentemente da denominação que seja dada, de seus associados.  

§2º A concessão da isenção ou remissão independe da propriedade do imóvel, mas os benefícios apenas compreenderão os períodos em que o imóvel estiver sob a responsabilidade de entidade ou a 

clube social, recreativo, desportivo ou cultural sem fins lucrativos. 

Art. 2º A remissão e a isenção do IPTU prevista no art. 1º desta Lei, fica condicionada a que a entidade:  

I - não possua fins lucrativos;  

II - não distribua qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;  

III - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;  

IV - não tenham dívidas com o Fisco Federal, Estadual ou Municipal ressalvada a remida por esta Lei;  

V - possuam no imóvel, instalações destinadas à prática de modalidades esportivas, culturais e recreativas. 

Art. 3º O benefício da isenção de créditos tributários previstos no art. 1º, poderá ser concedido desde que a entidade ou associação firme termo de compromisso de cessão, a título gratuito, de suas 

dependências para uso da Prefeitura, a critério e aprovação desta. 

Parágrafo único. O convênio a ser firmado com o Município poderá prever ainda a disponibilização de vagas para realização de atividades culturais, esportivas e de recreação, destinadas a estudantes 

das escolas públicas municipais. 

Art. 4º Para a concessão da remissão e da isenção do IPTU, a entidade interessada deverá comprovar as condições estabelecidas nesta Lei através de requerimento junto à Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer, a qual deverá analisar e se manifestar previamente, após, encaminhar à Secretaria Municipal da Fazenda para deferimento ou indeferimento. 

§1º O Requerimento da entidade interessada deverá estar acompanhado dos seguintes documentos indispensáveis:  

I – Documento comprobatório de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

II – Certidão de Regularidade Fiscal junto à União, Estado e Município;  

III – Estatuto social da entidade, devidamente registrado;  

IV – Ata de eleição dos órgãos representativos, devidamente registrada; 

V – Comprovação da posse ou propriedade do imóvel. 

§2º Caso a entidade esteja pleiteando também a remissão do IPTU, deverá solicitar da Secretaria Municipal de Fazenda um documento que indique que a entidade está regular com os demais tributos. 

Art. 5º A solicitação da isenção deve ser requerida anualmente pela entidade ou associação até o dia 30 de setembro do ano anterior a concessão do benefício. 

Art. 6º Os benefícios previstos nesta Lei não geram direito à restituição de qualquer quantia anteriormente paga. 

Art. 7º Os benefícios tributários de que tratam esta Lei não geram direito adquirido podendo ser anulados em caso de descumprimento das condições que os concederam. 

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 129 DE 30 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano-IPTU 2022 incidentes sobre imóveis atingidos pelas Chuvas ocorridas no Município de Presidente Olegário/MG. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o 

povo do Município de Presidente Olegário - MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica isento de Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 2022 os imóveis atingidos pelas chuvas ocorridas no município de Presidente Olegário/MG em janeiro de 2022. 

§1º Considera-se imóveis atingidos nos termos do art. 1º desta Lei aqueles edificados que sofreram danos na estrutura física com risco de desmoronamento relacionados no Anexo I desta Lei. 

§2º O benefício previsto no caput possui caráter individual, eventual e temporário, não gerando direito adquirido e permanente, e será concedido somente caso o interessado não tenha sido ressarcido 

do prejuízo por outros meios, devidamente comprovado. 

§3º Caso o imposto a que se refere esta lei já tenha sido objeto de pagamento quando do início da vigência desta Lei, a isenção será concedida em relação ao imposto no ano/exercício seguinte (2023). 

§4º Em hipótese alguma haverá restituição do valor pago a título de IPTU 2022, cabendo ao beneficiário requerer a concessão de isenção para o exercício seguinte, nos termos do parágrafo anterior. 

Art. 2º A exclusão e a extinção do crédito tributário em que se refere a presente Lei não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal, cujo crédito seja 

excluído ou dela consequentes. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário, 30 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Imóveis beneficiados 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Vó Tina 615 Américo Caetano 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Professor Alfredo Batista 633 Aleixo Araújo  

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Prefeito Otaviano de Andrade nº 134 Bairro Barro Preto 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Lázaro Moreira 179 Bairro Aleixo Araújo 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Lázaro Moreira 178 Bairro Aleixo Araújo 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Lázaro Moreira 163 Bairro Aleixo Araújo 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino nº 530 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Geraldo Luiz de Melo 470 (Esquina Rua Olímpio Clementino) 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino 655 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino 705 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino 585 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino 575 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino 520 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Cerradinho 137, Aleixo Araújo 

Cadastro Único de Contribuinte nº. 

Endereço: Rua Olímpio Clementino 625 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO MG AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - Torna pública a Homologação do Processo Licitatório 073/2022, TP 009/2022 no dia 

31/05/2022, objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica educacional especializada na área de projetos e planejamentos organizacionais na gestão da Secretaria 

Municipal de Educação. Empresa: A CONSULTORIA EIRELI CNPJ 35.236.886/0001-51 no valor total R$ 21.000,00. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf:www.po.mg.gov.br e 

3438111231. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PRORROGAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022  

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a Prorrogação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022, no dia 10 de junho de 2022, objeto: 

Contratação de empresas para montagem de estrutura de palco, som, iluminação e organização da "Festa da Produção", com contratação de seguranças e brigadistas e outros a realizar-se no Setor de 

Compras. Lídia Cambraia Teodoro Braz - Pregoeira. Inf:www.po.mg.gov.br e 3438111231. 

 

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 045/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 027/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 014/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, ITENS DE SEGURANÇA DENTRE OUTROS Vigência: 12/05/21 a 12/05/22. Período Publicação Trimestral: 

13/02/22 a 12/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a 

publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 052/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 030/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 016/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE ITENS DE SERRALHERIA. Vigência: 27/05/21 a 27/05/22. Período Publicação Trimestral: 28/02/22 a 27/05/22. O MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no 

site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 069/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 040/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 022/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA, AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. Vigência: 09/08/21 a 09/08/22. Período Publicação Trimestral: 10/02/22 a 09/05/22. O MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no 

site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 077/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 044/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 025/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 

DIETA ALIMENTAR E FRALDA GERIÁTRICA PARA DOAÇÃO AOS PACIENTES QUE NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS E PARA FORNECIMENTO CONFORME DEMANDA 

DO HOSPITAL MUNICIPAL DARCI JOSÉ FERNANDES Vigência: 06/08/21 a 06/08/22. Período Publicação Trimestral: 07/02/22 a 06/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG 

através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar 

os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 082/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 046/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 027/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COVID-19 (SARS-COV-2), BIOLOGIA MOLECULAR PESQUISA POR RT-PCR 

EM TEMPO REAL. Vigência: 24/08/21 a 24/08/22. Período Publicação Trimestral: 25/02/22 a 24/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, 

para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: 

https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

http://www.po.mg.gov.br/
http://www.po.mg.gov.br/
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos
https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 083/2021 Pregão Presencial Nº.: 06/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 028/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE Vigência: 26/08/21 a 26/08/22. Período Publicação Trimestral: 27/02/22 

a 26/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação 

Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 085/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 048/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 029/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO DE MANDADO JUDICIAL, PROCESSO PJE Nº 5000841-85.2021.8.13.0534. Vigência: 27/08/21 a 

27/08/22. Período Publicação Trimestral: 28/02/22 a 27/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 

15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-

trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 0118/2021 Pregão Eletrônico Nº.: 069/2021. Sistema de Registro de Preços Nº.: 039/2021, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA DIVERSOS SETORES Vigência: 24/11/21 a 24/11/22. Período Publicação Trimestral: 25/02/22 a 24/05/22. O MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no 

site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 04/2022 Pregão Eletrônico Nº.: 02/2022. Sistema de Registro de Preços Nº.: 02/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição parcelada de gêneros 

alimentícios para a merenda escolar das instituições municipais de educação. Vigência: 21/02/22 a 21/02/23. Período Publicação Trimestral: 21/02/22 a 21/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do 

Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 06/2022 Pregão Eletrônico Nº.: 03/2022. Sistema de Registro de Preços Nº.: 03/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA DIVERSOS SETORES. Vigência: 16/02/22 a 16/02/23. Período Publicação Trimestral: 16/02/22 a 16/05/22. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do 

referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2022  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 019/2022 Pregão Eletrônico Nº.: 09/2022. Sistema de Registro de Preços Nº.: 05/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS destinado a futura, eventual e 

parcelada, aquisição de medicamento para atendimento de mandado judicial, processo PJE nº 5000143-45.2022.8.13.0534 e PJE nº 5001221-11.2021.8.13.0534. Vigência: 22/02/22 a 22/02/23. 

Período Publicação Trimestral: 22/02/22 a 22/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-

processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 021/2022 Pregão Eletrônico Nº.: 011/2022. Sistema de Registro de Preços Nº.: 07/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES E MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA DOAÇÃO AOS PACIENTES QUE NECESSITAM DE CUIDADOS 

ESPECIAIS E PARA FORNECIMENTO CONFORME DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DARCI JOSÉ FERNANDES. Vigência: 23/02/22 a 23/02/23. Período Publicação Trimestral: 

23/02/22 a 23/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a 

publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022  

Originada no Processo Licitatório Nº.: 023/2022 Pregão Eletrônico Nº.: 013/2022. Sistema de Registro de Preços Nº.: 06/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura, eventual e parcelada 

fabricação de engradamento metálico para telha plan. Vigência: 23/02/22 a 23/02/23. Período Publicação Trimestral: 23/02/22 a 23/05/22. O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG 

através do Departamento de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, a publicação Trimestral do referido Processo no site do Município. Para visualizar 

os anexos acesse: https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/p/publicacoes-trimestrais-de-processos 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ---------------------------------------------------------------------------- --------- 
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